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Princípios do Decreto n°12.456/2025
Art. 2º  A oferta de educação a distância em cursos de graduação observará os seguintes princípios:

I - promoção do acesso à educação superior de qualidade;

II - desenvolvimento de processos de ensino e aprendizagem e de materiais didáticos diversificados e plurais;

III - garantia do direito ao acesso, à permanência e à aprendizagem, assegurado o padrão de qualidade e de excelência acadêmica aos 
estudantes da educação superior, independentemente do formato de oferta do curso;

IV - promoção da interação entre estudantes e profissionais da educação;

V - desenvolvimento de habilidades e competências diversas mediante uso de meios de tecnologias de informação e comunicação;

VI - desenvolvimento pleno do estudante para o exercício da cidadania e para a qualificação profissional;

VII - valorização da docência;

VIII - valorização do polo de educação a distância das Instituições de Educação Superior como espaço de interação e promoção da identidade 
institucional, do curso e do estudante; e

IX - reconhecimento do compromisso e da responsabilidade social das Instituições de Educação Superior públicas e privadas.



Decreto n°12.456/2025

Formatos de 
oferta

Presencial

Semipresencial

A distância

Atividade 
síncrona Atividade 

síncrona 
mediadaAtividade 

assíncrona

Atividade 
presencial

Corpo 
docente

Coordenador 
de curso

Professor regente

Professor conteudista

Mediador Pedagógico
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Avaliação da Educação Superior

Lei do Sinaes:
A Lei nº 10.861/2004 

estabelece os princípios 
e processos referentes à 

avaliação da Educação 
Superior

IES Autoavaliação
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Avaliação in loco

Áreas 
Gerais da 

Cine Brasil

Educação

Artes e 
humanidade

s

Ciências 
sociais, 

comunicação 
e informação

Negócios, 
administraçã

o e direito

Ciências 
naturais, 

matemática 
e estatística

Computação 
e 

Tecnologias 
da 

Informação e 
Comunicaçã

o (TIC)

Engenharia, 
produção e 
construção

Agricultura, 
silvicultura, 

pesca e 
veterinária

Saúde e 
bem-estar

Serviços
• Aperfeiçoamentos dos 

instrumentos de avaliação in loco 
com a criação de instrumentos 
específicos por grande área da 
Cine Brasil;

• Proposta de definição de ciclos 
de avaliação;

• Divulgação de microdados da 
avaliação in loco;

• Construção de indicadores 
setoriais;

• Objetos de avaliação específicos 
para a EaD, CST e outras 
características.



Futuro da avaliação in loco

Avaliação 
seriada

(Ciclo Avaliativo do Sinaes)

Instituir 
previsibilidade

Comissões 
multidisciplinares

Publicização de 
microdados da 

avaliação externa

Integração à Cesta 
de Indicadores da 
educação superior

Resultados que 
atendam melhor à 

sociedade



7

Proposta de ciclo avaliativo do Sinaes

Ano I
(2028)

Enade áreas 1-2-3-4

Avaliação in loco áreas 5-6-7

Autoavaliação áreas 1-8-9-10

Ano II
(2026)

Enade áreas 1-5-6-7

Avaliação in loco áreas 1-8-9-10

Autoavaliação áreas 2-3-4

Ano III
(2027)

Enade áreas 1-8-9-10

Avaliação in loco áreas 2-3-4 + institucional

Autoavaliação áreas 5-6-7

Proposta em 
desenvolvimento 



Enade e suas modalidades

Enade 
Bach/Tecn

PND
(Enade das 

Licenciaturas)

Enade das 
Licenciaturas – 

Avaliação da Prática

Enamed
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Publicação dos editais Enquadramento de cursos e 
inscrição de estudantes

Preenchimento do 
Questionário do 

Estudante

Aplicação das provas Resultados individuais

Etapas

1 2 3 4 5

Maio de 2025 Medicina: 19 de 
outubro 

Licenciaturas: 26 de 
outubro de 2025
Bacharelados e 

CSTs: 23 de 
novembro de 2025

Junho de 2025 Julho-véspera da 
prova. 2025 Licenciaturas e 

Medicina: dezembro de 
2025

Bacharelados e CSTs: 
2026

Enade, Enamed e Enade 
das Licenciaturas/PND 

2025
Cronograma provável



Contexto:
Os processos de seleção para professores enfrentam desafios relacionados à frequência e à qualidade nas 
diferentes regiões do Brasil. Em média, os concursos públicos ocorrem a cada 7,5 anos nas redes municipais 
e a cada 5 anos nas redes estaduais. 

A Prova Nacional Docente constitui estratégia central para a qualidade da formação e da docência no país e 
está prevista no art. 67 da LDB e na estratégia 18.3 do PNE. 

 BID,2024.   BID e Movimento Profissão Docente, 2024

Prova Nacional Docente (PND)

Objetivos:
• Subsidiar os entes federativos na seleção de profissionais qualificados para suas redes de ensino.

• Estimular a realização de concursos públicos e induzir o aumento de professores efetivos nas 

redes de ensino do Brasil 

• Promover economia de recursos e colaboração com entes federativos



Funcionamento:

Redes têm autonomia para usar 
os resultados (classificatório, 
eliminatório, ou complementar 
à prova prática)

Não é uma certificação para o 
ofício, mas uma porta de entrada 
adicional para as redes

Adesão pactuada com estados e 
municípios e inscrição dos 
candidatos 

Prova será a mesma do 
Enade das Licenciaturas

Prova Nacional Docente (PND)



Cronograma detalhado da PND
Ação Data

Portaria de regulamentação da PND 12/02

Edital de adesão dos entes 12/02 

Abertura do SIMEC para adesão 12/02 

Prazo para adesão dos entes 15/06

Cadastro dos editais de seleção pelos entes (SIMEC) 01/03 a 25/06

Divulgação nacional dos editais e vagas dos entes (Inep) 30/06

Inscrições dos candidatos* 30/06 a 11/07

Realização da Prova Outubro

Resultados Individuais Dezembro

* Estudantes concluintes inscritos pela IES, no Sistema Enade, para o Enade das Licenciaturas, 
automaticamente, participarão da PND e estão isentos da taxa de inscrição da referida edição.



Características do Enamed

Público-alvo:
• Estudantes de medicina inscritos no Enade, que poderão indicar seu 

interesse em utilizar a nota da prova no processo seletivo do Enare; e 
• Outros interessados em participar do processo seletivo de programas 

de residência médica de acesso direto do Enare.

Usos dos resultados:
• avaliar os cursos de graduação em Medicina a partir do desempenho 

dos estudantes inscritos no Exame Nacional de Desempenho dos 
Estudantes - Enade;

• subsidiar os processos de seleção para ingresso em programas de 
residência médica de acesso direto no âmbito do Exame Nacional de 
Residência – Enare.

Prova:
• 100 questões objetivas 

de múltipla escolha 
considerando as áreas 
previstas nas DCN dos 
cursos de Medicina:
• Clínica Médica
• Cirurgia Geral
• Ginecologia e 

Obstetrícia
• Pediatria
• Medicina da Família e 

Comunidade
• Saúde Mental
• Saúde Coletiva.
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Exame Nacional 
de Avaliação da 
Formação Médica 
-
Enamed



Impactos da PND e do Enamed no 
Enade

1. Incentivo ao comprometimento do estudante

2. Alteração dos cronogramas

a) Inscrições de concluintes e ingressantes, com mudança no critério de habilitação para 

concluintes.

b) Prazos para preenchimento dos questionários;

c) Datas de aplicação das provas.

3. Uniformização dos cronogramas de inscrição para licenciaturas, bacharelados e tecnológicos

4. Sistema Enade, Sistema PND e Sistema Enamed

5. Etapas de confirmação individual pelo estudante: cidade de prova (licenciaturas e medicina), 

atendimento especializado 

6. Municípios de aplicação das provas

7. Formato das provas

8. Como serão calculados os indicadores de qualidade com aplicações anuais do Enade?



Impactos: novos critérios de 
habilitação dos concluintes no Enade

I. Concluintes de cursos de bacharelado: aqueles que tenham previsão de integralização de 80% 
ou mais da carga horária mínima do currículo do curso definido pela IES e não tenham previsão 
de colação de grau até 31 de agosto de 2025, ou aqueles com previsão de integralização de 
100% da carga horária do curso até julho de 2026;

II. Concluintes de cursos superiores de tecnologia: aqueles que tenham previsão de 
integralização de 75% ou mais da carga horária mínima do currículo do curso definido pela IES 
e não tenham previsão de colação de grau até 31 de agosto de 2025, ou aqueles com previsão 
de integralização de 100% da carga horária do curso até dezembro de 2025.

ATENÇÃO*
1. A diferença na descrição dos critérios de habilitação objetiva manter o perfil de estudantes concluintes que 

historicamente vinha sendo avaliado no Enade. 
2. Será preciso calcular, em junho, a integralização da carga horária de cada estudante prevista para 31 de 

agosto de 2025. 
3. Recomenda-se que o cálculo da integralização pressuponha a aprovação do estudante em todos os 

componentes curriculares nos quais estiver matriculado em junho de 2025. 
4. Caso o resultado do cálculo da integralização seja igual ou superior a 80% para os concluintes de cursos de 

bacharelado, ou igual ou superior a 75% para os concluintes dos cursos superiores de tecnologia, o estudante 
que não tiver previsão de colar grau até 31 de agosto de 2025 deverá ser inscrito no Enade.

*Ofício-Circular nº 1693235/2025/CGE/CGGI/DAES-INEP encaminhado às IES, via Sistema e-MEC, dia 16/05/2025



Enade 2025 para Licenciaturas

Até 2021          
Prova

Quantidade de 
itens

2024
Prova

Quantidade 
de itens por 
estudante

Quantidade de 
itens  objetivos 

aplicados
(B.I.B.)

2025
Prova

Quantidade de 
itens por 

estudante

Formação Geral 10 Formação 
Geral Docente 27 45

Formação 
Geral 

Docente
30

Componente 
específico 20

Componente 
específico

36 60 Compone
nte 

específico

50Ensino 
específico da 
área

5

Pedagogia 5

Total de itens 40 63* mais a 
discursiva 105 80* mais uma 

discursiva
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Enamed 2025 para medicina

Até 2019
Prova

2023
Prova 

2025
Prova

Formação Geral
10

(8 objetivas e 2 
discursivas

10
(8 objetivas e 1 

discursiva
100 questões objetivas

Componente 
específico e formação 

geral, intrínsecaComponente 
específico

30
(27 objetivas e 3 

discursivas)

30
(29 objetivas e 1 

discursivas)

Total de itens 40 40 100
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Enade 2025 para Bacharelados (menos medicina) 
e Cursos Superiores de Tecnologia
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Prova
Até 2022 

Quantidade de 
itens

2023
Quantidade de 

itens

2025
Prova para 

Bacharelados

2025 
Prova para

Cursos Superiores de Tecnologia

Quantidade de 
itens por 

estudante

Quantidade de 
itens objetivos 

aplicados
(B.I.B.)

Quantidade de 
itens por 

estudante

Quantidade de 
itens objetivos 

aplicados

Formação 
Geral

10
(8 objetivas e 2 

discursivas)

10
(8 objetivas e 1 

discursiva)
15 25 15 15

Componente 
específico

30
(27 objetivas e 3 

discursivas)

30
(29 objetivas e 1 

discursivas)
30 50 30 30

Total de itens 40 40  45 mais uma 
discursiva 75 45 mais uma 

discursiva 45



Convite
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Muito obrigada!


